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GOVERNO DO E:STADO DO AMAZONAS
GABINETE DO GOVERNADOR li

.,'I

l'{, t-'*) 0ýlTl c
MENSAGEM N.o 6lzota

Manaus, & de ,.¡Å¡uËd K¡; de 2@48-

Senhor Fresidente

Senhores Deputados

comunico a esse Augusta Assembreia Legisrativa que, no uso
da prerrogativa a mim deferida pelo artigo 36, S 1.o da Constituição Estadual, decidj
pela aposição de VET'O TOTAL por inconstitucionalídade formal, por vício de iniciativa,
ao Projeto de Lei que "Ð/SPÕE sobre o ensino da Linguagem Brasileira de Srnars -
LIBRAS, no ensino med¡o da Rede Pública de Ensino do Estado do Amazonas.,,

A Proposição, iao pretender a instituição de uma discipfina
optativa (LIBRAS) a todos os alunos rergularmente matriculados no ensino médio da
Rede Pública de Ensino do Estado do Amazonas (art. 1.o, caput), determínar que as
despesas decorrentes da execução do Projeto de Lei se darão por dotação
orçamentária própria (arl. 2."), e consiç¡nar que o Governo do Estado do Amazonas
regulamentará a Lei (art. 3."), viola a iniciativa privativa do Governador do Estado de
criar novas atribuições e despesas parie a Administração Direta, matéria referente à
organização administrativa e serviços piiblicos, consoante disposto no artigo 33, S 

.x.o,

ll, alínea "e" da constituição Estadual, e artigo 61, s 1.o ll, alínea,,b,,da constituição
da República, conforme demonstram as razões de ordem jurídicas contidas no
Parecer n.o 462/2017-PAIPGE, aprovado pelo Procurador-Geral do Estado,
documento que constitui parte integrante desta Mensagem e relevante subsídio à
deliberação dos Senhores Deputados.

Assim, pelos mctivos expostos, nos termos constitucionais,
submeto os motivos de Veto Total à aprerciação dessa Casa Legislativa, reiterando aos
ilustres Senhores Deputados, na oportunidade, expressões de distinguido apreço.

- =><==\ÝmrffilRnnnn¡oo MENDEs
Governador do Estado

Excelentíssimo Senhor
Digníssimo Deputado DAV¡E) ANToN¡o,ABISA¡ pEtÌEtRA ÐE ALMEflÐA
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas
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Frocesso rr.o 014554 12017

nnteressado: Casa Civil
,A.sstr.nto: Análise d.e Proposição Legislativa - Dispõe sobre o ensino de Lingtìágérñ

Brasileira de Sinais - LIBRAS, no ensino médio da rede Pública de Ensino do
Estado do Amazonas

CONSTIT]UCIONAT-. PROCESSO T-EGNSN-AT'TVO.

sAiNçÃ0 ou vET0 Ðo CF{EFE DCI EXEC{.JTIVO"

INSTITUI.çÃO DE DTSCIPT-NN.A CIPT'ATNV,e.

ITNGUAGEM EITASII,EIRA ÐE STN,MS T,MRAS.

FIxAçÃo l>E ATRIBUTçÃo A óncÃo DA.

ADMTNTSTKAçÃO FÚtsT,nCA ÐIRET'A. VET'CI T'OU].AL,

É formalmente inconstitucional lei de iniciativa

parlamentar que vise instituir programa a ser seguido por

órgão da A.dministração Direta do Poder Executivo.

Senhor Frocurador-Chef e,

Os autos administrativos ora sob análise versam sobreo Ofíq:io n.

789/2017-GI'jda Assembleia Legislativa do Estado do Annazonas, encaminhado a

esta Procurad.oria Geral do Estado por Despacho do Chefe da Cc-¡nsultoria Técnico-

Legislativa, que tem por objeto o envio de proposição legislativa ao Excelentíssimo

Senhor Governador do Estado para fins de Sanção ou Veto.

A proposição iegislativa, de iniciativa do Ðeputado Dr.

Gomes, dispõe sobre o ensino de Linguagem Brasileira de Sinais - LIBRAS, no

CNPJ no 04.312.369/0011-62 - Rua Emílio Moreira, n.o 1308,
Praça 14, Manaus - AM, llone: (92) 3622.3904 -www.pge.amgov.br
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Est¿:la [oAmazona,
(Procuradlori¿ lEstalo

ensino médio da rede Pública de Ensino do Estado do Amazonas. Os autos

instruídos com a justificativa apresentada por sua Excelência, bern como trecho (3

pøginøs) de relatório elaborado pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação -
CCIR da Assernbleia Legislativa do llstado do Arnazonas.

É o relatório, n<) essencial.

A proposição legislativa sob anárise instirui uma disciplina
optativa (LIBRAS) a todos os alunos regularmente matriculados no ensino médio
da Rede Pública de Ensino do Esta,lo do Amazonas (art,7e, cøput). Atém disso,
salienta que as despesas d.ecorrentr:s da execução da proposição legislativa se

darão por dotação orçamentária própria (ørt. zr), para além de consignar que o
" coaerrto do Estado do Arnøzonas regularnentørá esta Lei,,(art. 3a).

conquanto 1or¡vável a intenção da Nobre casa de

I-egisladores ao aprovar proposição ìegislativa ern favor da difusão educacional, a

inconstitucionaridade formar do presr:nte projeto de lei é patente.

Apesar da importância do tema, o texto em exame fere o
processo legislativo estabelecido pera Constituição da Repúbricar Qu€ em seu

artigo 61, S1e, inciso II, alínea "b", d.etermina que é de iniciativa privativa do
Ctrefe do Executivo as leis que dispor:rham sobre a organização adminisfrativa.

o Colendo supremo Tribunai Federar entende,
pacificarnente, que as norûras da Constituição Federal sobre processo iegislativo
são de observância obrigatória para os Estados.A Constituição do Estadodo

Amazonas, neste passo, reproduz tal norma em seu artigo 33:
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Praça 14, Manaus -
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12.369lOQl I-62 - Rua Emílio Moreira, n." 130g,
AM, lone: (92) 3622.3904 - www.pge.am-gov.br
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Art. 33. A iniciatiaa das leis complementares e ordináriøs cque':ê:.::.-..

qualquer ntembro ou Comissão dø Assembléia Legislatiaa, ao

Gozternødor do Estado, ao TribunøI de lustiça, ßo Procurødor-Ceral

de Justiça e aos cidadaos, nø f7rma e n1s cøs1s preaist1s nesta

Constituiçäa.

$ 1n 

'ao 
de inicintiaø priaatraa do Goaernødor do Estødo qs |eis

que:
(...)

Il - disponham sobre:

( ...)

b) organização ødministratiaa e matériø orçamentária;

(...)

e) criação, estruturação e atribuições dos orgãos da ødministração

diretø, das empresøs públicas, das sociedades de economia mista,

døs øutørquins e das fundações instituídøs pelo Poder Público'

É certo que o proieto de lei ora em análise envolve a

organização adrninistrafiva e as at¡'ibrrições da Secretaria de Estado da Educação,

interferindo na organização e funcionamento da Administração, matéria esta

sujeita à iniciativa d.e lei reserwada ao ch.efe do poder execrrtivo estadrral. Afinal, a

instituição de uma disciplina optativa na rede estaduai de ensino traz paru o órgão

público responsável atribuições qu,:, como enfattzado alhures, devern ser irnpostas

por lei de iniciativa do chefe do Ext:cutivo.

O Projeto de Lei ne 21-412015 viola, também, o princípio

constitucional d,a independência e harmonia dos poderes, previsto no artigo 2e da

Constituição, à rnedida que impõe ao Poder Executivo a tealizaçáo de um

programa.

Peio princípio da divisão dos poderes, cabe ao chefe do

poder Executivo a gerência dos rumos da Ad.ministração Pública. Organizar os

programas no âmbito da rede estadual de ensino é atribuição que deve estar

CNPJ n" 04.312.369/001l-62 - Rua llmílio Moreira, n." 1308,

'Lì:

,"i,

3
P r aça I 4, M anaus - AM, lone : (92) 3 622.39 0 4 - www. p ge. am go v' b r
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englobada nessa perspectiva, deve,ndo ser afastada a intervenção excessiv4' de

outro poder (ADI 13, ADI 7.895, AD'13'167)' i":-''

Desse modo, considerand.o a inconstitucionalidade formal da

lei que d.ecorrerá do Projeto 21.41201,.i, opino pelo veto jurídico total'

Ante o exposto, vislumbra-se inconstitucionalidade formal

por vício d.e iniciativa que justifica o veto jurídico, por feri:: o artigo 33 àa

Constituição Estadual.

À consideração superior com a urgência solicitada'

FI( O CURA.D OTTI A. AD M IhTT STT{AT'TV'q D'A F]RO C{.]IKAÐ CI ]KT A

sTAÐo Ðo AN4AZON,AS - P,{/]PGE. Manaus, ?-6 de dezembro de

\ ''i
J

'':

'i,i

.r1

GET{.AT- ÐO E

2077

xsAr.T'INO JOSE tsOSA. }{ETT
Procrrrado Estado

CNPJ no 04.3 12.3(i91001l-62 - Rua L,mílio Moreira, n'" Ii08,
Praça 14, Manaus - AM, lone: (92) 3622.3904 - w'Pge'angov'br

4



.ilil
, ìf.l

tì:1
:ìlÌ
.:i|i

i',i

lEstødlo lo t4mazonas

IPnocesso n.Í",4554 / 20 X. 7-PGE.

Ilrntenessado: Casa Civil'

Assunto; Consulta. Projeto de lei. Estabelece ensino de libras como matéria facultativa, '

ÐESPACF[T

APROVO o parecer n. 462/2O17-PA/PGE subscrito pelo ilustre Procurador do

Estado Dr. Isaltino José Barbosa Net0,

Ao Gabinete do Excelentíssimo Senhor Procurador Geral do Estado do Amazonas'

PROCUR^AÐORLA ADMINISTIR,ATIVA - PA/PGE, em Manaus [AMJ, 27 de dezembro

de2017.

cProcurøloriø Çøraf lo Estslo

<__-

--zl'-.1 
o; -''' à-"::11;_S- - Eugênio Augusto Carvalho Seelig

Procurador-Chefe da Procuradoria Administrativa
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EBWTÐRÐSS.Atr)A; Casa Civil.
ASSEINTÕ: Consulta. Projeto de lei. Ensino de Lingr.ragem Brasitreira
Sinais-LIBRAS, no ensino médic da rede pública. Veto Jurídico. Vício
iniciativa.

ÞESF.ACHO

.APR.OVO o Parecer n. 462 / 2Ð 17-PA/ FGÐ, do

Procurador do Estado Isaltino José Barbosa Neto, acolhidc pelo Procurador-
Chefe da Procuradoria Administrativa, Eugênio Augusto Carvalho Seelig.

DE\fOf,IfAnrI-SE os autos, c@¡m $rgê!!eå*, à Casa

Civil para ciência.

GABIT{ETÐ D@ PR.CICT¡R.AÐOR.-GÐRA& Ð@

ESTAÐ@, Manaus, 28 de dezembro de 2017

Procu.rador-Gerai do Estado
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